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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 05 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no município de Alto Alegre dos
Parecis/RO, em cumprimento ao r. Mandado,  do bemPROCEDI A PENHORA E AVALIAÇÃO
abaixo descriminado:

1) 01 (uma) motocicleta HONDA/CG 125 TITAN  NBU0120, PLACA , COR AZUL, ANO/MODELO
, em péssimo estado de conservação. Nas atuais condições, avalio o bem 1996/1997 em R$ 5.000,00

( o i t o c e n t o s  e  c i n q u e n t a  r e a i s ) .

Obs.: Após a realização da penhora e avaliação, nomeei o requerido  CLAUDEMIR CARDOSO
como  depositário do bem penhorado, oportunidade em que procedi sua intimação de todos os atos
praticados, bem como do prazo para embargos/impugnação, assinado no anverso do mandado.

LEÔNIDAS PEDRON MELO
OFICIAL DE JUSTIÇA
Informações para fins de cotação de Produtividade:
(  )MENOS DE 25KM  /  ( X )MAIS DE 25 KM
(  )A- Comum urbana – baixado positivo           (  )A – Comum urbana – baixado parcial            (  )A –
Comum urbana – baixado negativo
( X )C – Comum rural – baixado positivo             (  )C – Comum rural – baixada parcial               (  )C –
Comum rural – baixada negativo
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